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Cria 8 Escola de Viticultura e ologia qe Bento ~o~ 
çalyes, no Esta,do do Rio Grande do ul." e da ' outras pr.2, ... 
videnciss; tendo pareceres cotTlsubstitutlvos: . da Comis 

"~ são de Economia, com declaração de voto. dc'-Sr. unhoz -
IV ff ':. .. 

da Rocha; e da Camissao de Orçamento e Fis ca l }z&çao Fi -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Co obt ç - de a qual1dad' .tII condioionada ao 
1Dd1 peável ap rf'a1ço en" t6onico doe estab rleeimento8 pro­
dutora e urgente modernização do proces8o ot6cnicos de .! 
laboraç"o, o Dist6rio da Agr1.cul'tura obj tivoua Criação de 
uma ESCOLA DE VITICULTURA e OOOGIA Bento Gonçalves . o entro 
da OI' e aais laportan te reg1ão Vinfcol. do . aí • A sua fina­

l1dad principal 8eft , d preparar técnico. esp ecializados em 
vi t1cul tura e enolo81a.. b como trabalhadores hab111 t ado na-
quel mieter t · tormando, 
rar com a ~lc1 eia n 
tante indústri . 

desse odo, homens capazes de oolaoo -
.8~a no aprimoramento de tão impor -

O pro~ to criando a COLA, ta elace suas finalidade8 
e localiza sua 8ede numa área j' ree :evada para hee fim, na ES -
TAÇÃO DE ENOLOGIAd 1813,"'0 Gonc;alves, IIlJ,nic{p10 do esmo no e, 
no Estado do Rio Grande do Sul. Cria um ·cargode Diretor, pa -
drão 00-6 e. estranhamente, não faz re:ter~c1a ao probl.ema d 
pessoal - professares edema1.B' "rvict01'e -40- tabel imanto ... .. .... Es:ta omaeao deve-aes ponderaçoes expedidas pelO D. A. S. ., ao 
apreoiar o p.ro~eto de le1 encaminha.do pelo in1et6rio da Agri -
cultura, dizenelo que o Dlesmo não se ajustava ls normas legais -
Vigentes criando uma fUDçãogratificada de Secretario, quando 
asa função, aeggndo informa, ta. sido objeto de decreto do exe --cutivo, razao porque elaborou um. 8llbatitutivo ao ante-pro~eto 

original. 
001'1eO,rdam o8 oom o D.A.S. P. no que 4iz respeito ~ exclu­

são da tunção gra.tifieada de SecretariO, prevista no projeto 
original. Acontece, entretanto, que o fJU.bst1tu:tlvo do D.A.S.,P.­

, iDtelramente omisso na. parte referente aos demais servidores. 
Não , possível 8e criar UJIl estabeleelmen'to e pretender que 0-

mesmo flmoioDe s_ dispor de professares, assistentes, pessoal 
de secretaria eto. Onde buaearhse pes.soal essencial e estrita -
mente neoessár1o ao funcionamento da Escola? Pensar que' posa! -
val. reorata.!lo8 dos quadros normais de pessoal' condenar, de 
inioio, a Escola a não funcionar. 

Diante do exposto, apoiando a 1n1ciati Y8 do gov'rno que 
propõe. a oriaqão da ESCOLA DE VITlCUL!URA e ENOLOGIA ele Bento 

Gonçalves, propomos a inolusão da s-egu1ate anda. 
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Art. ••••••• Ficam criados autorizado o Poder Executi . -
vo a preen,h rt na parte p manente d Tabela Unioa do 1nist~-

rio da Agricultura os 8 guintes cargos nec s 'rio ao funoiona -
_""'Ato ela Escol : Oito p'rof sar s esp 1a11zados; oi to Assisten­
t d . inOidOis t6cnico d laboratório; assessor adm.1nis -
tI tivo; um. inspetor de aLuno • tr s creventes-dati16grafos; -

bibl ioteoario; tr s serventes; tr' guardas; um otorista e 
s i8 e.ux:t~1ar de campo. 

~~~0J ~ /çSJ 
" 

I~-

... - ---
pol .. Fonten lle o 
, . 

c:::: 
ReI tor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

f: 
~-

~ SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 

EOONOMIA AO PROJETO Nº J44/59, ='tno 

-------- V ?;, "Cria a Escola de iticultura e Enol.Q. 
I ia de Bento Gonçalves, no Estado do 

, A 

R.G. do Sul, e da outras provldencias". -, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lº. É criada, no Ministério da Agr cultura., a Escola de V! 

.... 

ticultura e Enologia de Bento Gonçalves, no Estado do Rio Grande do 

Sul, subordinada ao Inst i tuto de Ferment~ção, d.o Serviço Nacional de 
" Pesquisas ÂgronomicRs, do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agr.2, 

,.. 
~~': I' "ttomicas • . , i" , 

Art. 2º. 
- • - ~ _, .... • 1> 

" A Escola de Viticultura e Enologia. de Bento Gonçalves 
, 

tera sede na 
, 
area territorial da Estação de Enologia de Bento Gança! 

ves, funcionando ambas as instalações em perfeita articulação de f0l. 

ma a atender 

Art . 3º. , 

aos interesses do ensino 
A Escola de Viticultura 

mantera os seguintes cursos: 

e da pesquisa 
e Enologia de 

, 
vitivinicola. 

Bento Gonçalves, 

" , , 
1) curso de tecnico em viticultura e enologia, de grau medio; 

2) ourso de enologista., destinado a espeoia.lização de engenheiro 
Â , ... _~.,~ .... ~ .... ~-r~.:..~~,,-~ .... /.~~_~ ~""t-~·".!"~'4Ç'~-:aT""'~. "'-'-"""T"- _.~_~ _~ ... ~~. 

agronomo e quimioó'; .., .l .. ',' .~ , ~ ~"'''' 

J) oursos de aperfeiçoamento de um ou mais assuntos de viticultu 
- -, " ra e enologia, 

r i01'9 ' 
destinados a tecnicos de niveis medios e supe-

.. 
4) 
5) 

cursos avulsos para viticultores e vinicultores; , 
cursos de treina.mento e estagios para os trabalhadores rurais 

e cantineiros. , 
§ lº. O curso de Tecnico em Viticultura e Enologia, com a dura-

..." A , , 

çao de tres anos , obedeoera as normas estabelecidas no Decreto- lei 
nº 9.6l3 . de 20 de agôsto de r946, passando a ser um dos cursos de for -
mação do 2º ciclo de ensino agríCOla, pl'evistos no § lº do art . 9~ do 
citado Decreta-lei. 

. ;. 

§ 2º. O curso de Enologista destinar-se-a a especializar enge -
A ~ : ~ , 

nheiros agronomos e quimicos e habilitar os funcionarios tecnicos de 
" carreiras geraiS do Minlsterio da Agricultura ao ingresso na carreira 

de enologista, de acôrdo com as normas 'refer idas no Decreto nº 8.741 

de 11 de ja.neiro de 1942. , , 
Art. 4º. O Poder Executivo expedira o regulamento e os curricu -

.... '" los referidos no art. 3º. Esse regulamento que devera obedecer as 
r _ , 

normas estabeleoidas nesta lei, discriminara a seriaçao das dlscipll-
, ... -

nas constituintes dos cursos e dispora sobre a organizaçao dos progr~ 

ma.s de ensino 
Art . 5º. 

, 
e praticas educativas. , 
AI~m dos cursos previstos no art. 3º, a Escola mantera 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 
~ 

- , , 
um serviço de extensao agricola visando divulgar conheoimentos teo-- , 
nicos de viticultura e enologia na regiao em que esta sediada. , 

Art. 6º. Fica oriado, no Quadro Permanente do Ministerio da A -
- -gricultur&, wn cargo isolado, de provimBnto em comiss&o, padrao CC-

6, de Diretor da Esoola da Vitioultura e Enologia de Bento Gonçal -

ves. , 
Art. 7º. Ficam criados no Quadro Permanente do Ministerio da. A-

grioultura os seguintes c~rgos: 
8 (oito) Profes8ôres Espeoializados, Classe K 
1 (um) Orientador Educacional, Classe K 

8 (oito) Aux!liares de Ensino, Classe G 
2 (dois) 

Art. 8º. 
xiliares de 

, , 
Tecnicos de Laboratorio, Classe I 

, _ A' 
Sera facultada a admissao de professores, tecnicos, 

administração e peRsoal de campo mediante pagamento de 
horas de aula para os primeiros e de prestação de serviços para os 
demais. 

, 
Art. 9º. Para atender as despesas de qualquer natureza com a 

- -,-construçao, instalaçao e manutençao da Esoola de que trata esta lei, - , -serao incl uidos no Orçamento geral d.a Unilto, os recursos financeiros 
; 

que se fizerem necessarios • 
, 

Art. 10. Esta lei entr~ra em vigor na data de sua publicação, r~ , 
vogadas as disposições em contrario. 

Sala CarloS Peixoto F lho, em 23 de julho de 1959. ~ 

-__ ~~~~~~~~~ ____ ::~~eBidente 
j 

Daniel Faraco 
,/ 

Na.poleão Fontenele ------
~ 

Relator 
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~r1a Escola de Viticultura e Enologia de B~nto 
~ç ves~ uo Estijdo do Rio Grande do Sul, e da ou-
tra provldencias; tendq. pareceres com_substitutivos: 
, / Eomissao de Econom1a~.:-tCQm deela raçao de voto do 

Sr . Munhoz_da Rocha, e aa Com!SSa~ de Orçamento e 
Fiscal izaçao Financeira. .. I, JJ 
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pft Eco~~ ,. 
~ I ~ , 

maio de 19)9 

, 
Senhor l-'rimeiro Secr8tario : 

Tenho a honra de enc a~inhar a Vossa Excelência 
, 

a inclusa Hens \.1o;,em do Senhor Pl"esidente da He';'Ju;)lica , acom 

1- anhada de .~. rojeto de lei que cria a Escola de li ticul-

tura e Bnologia de .Jento Gonçalves , no ~stado do ,dio 

de do Sul . 

A ... rovei to a oportunidade ijara renovar a Vossa 

Excelência os l-; rotestos da minha elevada estüla e conside 
-

.... 
raçao . 

~fJW N~~ .. 
VICTOR NUNES LEAL 

Chefe do Gabinete Civil 

Seção do Expediente 

Recebido em '.4? - 5"-.)7 
ANOTA 'CO 

, ~ 

A Sua Excelência o Serü10r Primeiro Secretflrio da Camara 

dos DelJutados . 
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O/)Z de novembr o de 1959 

Senhor Pri meiro Secret~rio, 

A 

Tenh o a honra de encaminhar a Vossa Sxcelenc:i.a, pa -

ra os devidos fins , o incluso a~tóf·rafo do projeto de lei, aprova-

do pelo Concresso Nacional e sancionado pelo Excelentissimo Senhor 

Presidente da Re~~úolica, que cria a Escola de Viticul tura e Znolo-

gia de Bento Gonçalves, ne Ss tado do Rio Grande do Sul, e dá outras 
A 

providenci8 .• 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
A 

l encia os protest es de minha perfe t8 estima e wai s distinta consi -
N 

deraçao . 

~I' (-1Ij~ rfr) f. _ lr~,) 
Sena dOI' Cunhe. 1,:;:el10 

1º Secretário 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jos~ Bonifácio 
, A 

Prim8:i.ro Secretario da eamara dos Deputados 

LFS/ 



• 

. " . . .. 

Cria a Escola de Viticultura e Enologia 
de Bento Gonçalves, no Estado do Rio 
Grande do Sul , e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

!rt . 1 2 - t criada , no Ministério da ~gricultura , a 

Escola de ·Viticultura ' e Enologia de Bento Gonçalves, no Estado do 
... 

Rio Grande do Sul , subordinada ao Instituto de Fermentaçao,do Ser -
A 

viço Nacional de Pesquisas Agronomicas , do Centro Nacional de En-
A 

sino e Pesquisas Agronomicas . 

Art . 2 g 

to Gonçalves terá sede 
- A Escola de Viticultura e Enologia de Ben -# N 

na area territorial da Estaçao de Enologia 
N 

de Bento Gonçalves , funcionando ambas as instituiçoea em perfeita 
N 

articulaçao , de forma a atender aos interêsses do ensino e da pes -
quisa vitivinlcola . 

Art . 32 - A Escola de Viticultura e Enologia~ Ben -
to Gonçalves manterá os seguintes cursos: 

a) curso técnico de viticultura e enologia , de gráu 
# 

medio; 

b) cursos de aperfeiçoamento de um ou mais assun -
tos de viticultura e enologia , destinados a técnicos de n!vel - mé­
dio; 

c) cursos avulsos para viticultores e vinicultores; 

d) cursos de treinamento e estágiOS para trabalha-
dores rurais e cantineiros . 

§ 1 2 - O curso técnico de Viticultura e Enologia , 
N ~ A _ , 

com a duraçao de tres anos , obedecera as normas estabelecidas no 

Decreto- lei n 2 9 613 , de 20 de agôsto de 1946 , e será um dos cur­
sos de formação do 2 2 ciclo de ensino agríCOla , previstos no § 12 

do art . 92 do citado "diploma legal . 
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~rt. 4~ - o Poder Executivo expedirá o regulamento 

para a execução desta "lei, o qual discriminará a seriação das di! 

ciplinas constituintes dos cursos e disporá sôbre a organização 
# . 

dos programas de ensino e praticas educativas. 
# 

Art. 52 - Alem dos cursos previstos no 
escola manterá um serviço de extensão agr!cola visando 

art. 3~, a 
a divulgar 

# N 

conhecimentos tecnicos de viticultura e enologia na re giao em que 
# 

esta sediada. 

Art . 62 - ~ criado, no Quadro Permanente do Minis ­
tério da Agricultura, " um cargo is olado, de proviment o em c omis sãq 
slmbolo cc-6, de Diretor da Escola de Viticultura e Enologia de 
Bento Gonçalves. -

# 

teonicos, 
pagamento 
viçoo para 

# N 

Art . 7Q - Sera facultada a admissao de professores , 
auxiliares de administração e pessoal de campo mediante 
de horas de aula para os primeiros e de pres t ação ~ ser -
os demais. 

Art. 82 - Para atender às despesas de qualquer na­
tureza com a construção, instalação e manutenção da escola de que 
trata esta lei, serão inclu!dos no orçamento geral da União os ne -# 

cessarios recursos financeiros. 

• Art. 92 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas ' as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em 1'1 de outubro de 1959 

DCS 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cri Escola d Viticultura Enolo i 
de B nto Goaç l v s , no Es ta o do Rio 
Gr nd do ul, doutras prov1d Deia 

o CO GRBS O ACIO L decr : 

Art. 111 - É cr1 d no M; .......... t #r10 d Agr1cultur , a 

Es 01 Vi t1cultura a d .. n · o C; 1 d .. 
do Ri o Gr d do Sul, ti . o ti t\1to de F. ' t ças, 

do Grv1ç 
n 1 d 

lO 

clo~ d P s qu1s s l'on~Om1e t do entro .. 
Jo"aaqul rano e 8 . 

rt. 20 - V1tte tur e E lo l a d 

010-

,. 
uonç lv.s T_"I· ... 

.. 
s d rrltorl 1 .,a Estaç o d olJi? 

_ .. rI\. G ç Iv s, 10DA!ilMbO GInDa. ,s . s tituiçi s 
rf. lt 

no éla 

tic 1 9. 0, de t;~Pfltla 

q . v1t1vWcola. 
rt. 3Q - E col d 

t d r o 
A 

t ss s d 

n lo l a d B8D-
to Bc , l:ves mantr 

, 
seg'lJ.Jlt e = 

) curso ~w.l.CJO ct. vi t1cul tur 
, 

gr , 
meBioj 

b) o d rt 1çoamto d ou mai s ssunto 

d v1t1otlltura . enolog1 t d st t"cn1cos d ni 1 m' -

dio; 

r rur 15 

c) cursos vulsos p r v1t leu1tor 3 

ti) eur os d trem man.to 
cantin iros , 

v1n1cu.ltor s; 
p tr balhaão-

, 
§ lQ - O curso t cnico Viticultura . 10g1 .,com 

.. A I! , 

dur ç o d tre s o , obd cor s nor S sta cid s no 

D e t 1 1 nQ 9 613, 20 d lê t-o d. 1946, e s rá dos 

c sos d for ç-o do 2g clclo d n!no · ! 1, pr vi stos m 
l Q do rt . 9' do ci tado diploma legal. 
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rt . 4 - O Poder ati () ir o re 1 nto p .· r 
.... 

5 lei , o qu 1 4iscrl seri ç o d di 01p11 
s dos cursos di s&br a ar n1zaç-o do 

d i no e , rã le 8 duoativa . 

la '"lnte 

t' rt . 5 - .1 dos cu o · pre iatos no art. 'I, esc 
rviço de ert n - o gr!oo vis do a di 19 r 00-

nh ento tácnl coB d l1eulte nol0 ia na re8ião qu 
e .J t di d • 

Art . 6 - er' do, no Quadro .1:' ,~~ ...._Te do ' i nistério 
da A· ieult , c o 10la 0, d P ovi nto . -el co l.saao t s_ 

010 CC , d Diretor ds Escola de Viticultura 
to Gonçalv . -Art . 70 - S r f oultada Q d 1 o 
nico , a_ -de a~niatraç o pEta o ' 

I!, nt.o d . ora uI p ra o pr . iro d 

iÇ08 para o demais . 

Enolo ia d B n-

pro! sBÔres , t ôo -
os _0 ediant p_ -pr staç o de 

Art . - Para t nder deo ..... .:s de qualqu r -co t . ç' o, 1 co· - -ç o e n t nç o da e col d qu trat .. 
ta 1 i t · () inelul.do 

... 
no orçamento g ral da Uni o 08 n ces -

rios r cour o t1nano i r • 
Art . 9 - E ta le1 m 1 or P\l l i -d ta d -e ç o , r vo da n di p -içoes e oontr rio. 

Clt ~ÂRA DO:~ DEl? .:. ADOS tE 6 D OUTUBRO 'DE 1959 • 

. ~-...~~ 
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REDAÇ!O FINAL , 

PROJETO Nº 344-B-1959 

-
Redação 'Final do ·projeto nQ 344-A, de 1959" que 

cria. a Escola de Vi ticul tura e Enologia de Bento Gonçal-
, A 

ves, no Estado do Rio Grande do Sul, e da outras providen 
cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Ârt. lº. É criada, no Ministério da Agricultu­
ra, a Escola de Viticultura e Enologia de Bento Gonça.lves, 
no Estado do Rio Grande do Sul, subordinada. ao Instituto - .... de Fermentaçao, do Serviço Nacional de Pesquisas Agronomi 
cas, do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicaa 

Art. 2º. A Escola de Viticultura e Enologia de 
" ,... Bento Gonçalves tera sede na area territorial da Estaçao 

de Enologia de Bento Gonçalves, funcionando ambas as ins­
ti tuições em perfei t a. articulação" de forma a atender aos 

.... , 
interesses do ensino e da pesquisa vitivinicola. 

Art. 3º. A Escola «e Viticultura e Enologia de , 
Bento Gonçalves mantera os seguintes cursos: , 

a) curso tecnico de viticultura e enologia, de , 
grau media; 

b) cursos de aperfeiçoamento de um ou mais as-, 
suntos de vi ticu1 tura e enologia, destinados a tecnicos de , , 
nivel medio; 

c) cursos avulsos para viticultores e vinicultQ 
res; , 

d) cursos de treinamento e estagios para traba-
lhadores rurais e cantineiros. , 

§ 1Q • O curso tecnico de Vit i cultura e Enolo-
rotI# A , , 

gia, com a duraçao de tres anos, obe«ecera as normas estª 
A 

belecidas no Decreto-lei nQ 9 613" de 20 de agosto de ... 
1946, e será um dos cursos de formação do 2º ciclo de en­
sino agrícola, previstos no § lº do art. 9º do citado di­
ploma legal. 
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, 
Art . 42. O Poder Executivo expedira o regula-- , mento para a execuçao desta lei, o qual discriminara a s~ - , 

riaçao das disciplinas constituintes dos cursos e dispora 
A _ , 

sobre a organizaçao dos programas de ensino e praticas e-
ducativas. 

Ârt . 52. Além dos cursos previstos no art. )2, 
, - , 

a escola mantera um serviço de extensao agricola visando a , 
divulgar conhecimentos tecnicos de viticultura e enologia - , na regiao em que esta sediada. 

Art.~. É criado, no Quadro Permanente do Mi-, 
nisterio da Agricultura, um cargo isolado, de provimento 
em comissio, símbolo 00-6, de Diretor da Escola de Viti­
cultura e Enologia de Bento Gonçalves. 

, - '" Art . 7° . Sera facultada a admissao de professQ 
, -res, tecnicos , auxiliares de administraçao e pessoal de 

campo mediante pagamento de hora.s de aula. para. os primei-- . ros e de prestaçao de serviços para os demals. , 
Art. 8º . Para atender as despesas de qua lquer 

- - -natureza com a construçao, instalaçao e manutençao da es-- , cola de que trata esta lei, serao incluidos no orçamen to - , geral da Uniao os necessarios recursos financeiros. , 
Art. 92 , Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogada.s as disposições em contrário. 

- -Oomissao de Redaça.o, em ~ de setembro de 1959. 
r- A-7f;k 

______ ~~~~==~~~~~-----------L PresidentE 
JORGE DE LIMA 

__ ~ __ ~==~~~~~ __ ~~~ ________ ~ Relator 

, 
'- -- --
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1) - A produção de uvas no Brasil vem crescendo const ",ntemen-
, 

tem apresentctndo-se no quadro de nossa a ricu1tura como uma força ja 
ponder~ve1 . Basta se verif icar a cruva de produç;o do ~1timo eCenio, 

com os respectivo s v' 1 ore'-' . '-__ J t J • 

, -" O .!1. .... T.TILO "" :. .., w w VALOR 

lO Sl --/, ... ~"I.~ •• "' . 283.135.000 f ...... ~ 737:661.000,00 
195h • • • • • • • • • 302.484.000 911.554.000,00 
1 oc, r; • • • • • • • • • 297.524.000 1.289.384.000,00 -- ~. , .. 

1 (l/ ~ 6 • • • • • • • • • 357.172.00Q '- 1.633.948.000,00 - ... ".. 

, 

1957 • • • • • • • • • 389.310.000 1.779.856.000,00 
1 ( \ ,o 391.003.000 1.798.613.000,00 " , () • • • • • • • • • ... - ti " 

Nos dois anos extremos do estudo, a produç;o naciona1de 
uvas ,subiu 38%, e o va1ôr subiu 145%. O pre o médio, por ui10 ) para 
a produção, em 195~\foi ~ ' deCR$ 2,60, e em 1958, de c~ 4,60. J:~o ano de 
1958, a distri~ui ,~ão da produção de uvas no pais era a seguinte: 

} 

/ 
da1 de uvas , 
r aná com 3%. 

2-

Rio Grande do Sul • • • • • • • • • • • 255.762.000 quilos 
são aul0 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 72.675.000 J' 
"\ t C t . I:>an a a arl na ••..•••.••.•••• 37.653.000 Tf 

, 
Parana ...................... . 12.595.000 Tt 

Minas Gerais •••••••.••.•••••• 11.326.000 Tf 

Outros Est ados ••••••.•••••••• 992.000 " 
o Rio Gr~nde do Sul concorre com 65% da produção nacio­

seguindo-se são aulo ~m 18%, Sant a Catarina com 9%, a-

A área cult ivada no ais, com uvas no sexenio 1953-1958 

era a seguinte : 

1953 • • • • • • • • • • 41.697 Hec. 

1954 45.054 " • • • • • • • • • • 

1955 • • • • • • • • • • 48 . 447 " 
1956 50.470 tt • • • • • • • • • • 
1957 53.116 n • • • • • • • • • • 
1958 53.947 tt • ••••••••• 

o aumento em 1953 ~ara 1958 foi de 12.250 hect ares, re­
pre sent ando um éicrescimo de 27;'; . Correlacionando area e produ ~ão e a­
rea e valor de produção, constat amos que em 1953 a produção de uvas por 
hectare foi de 6.789 quilo s , com rendimento, por a~~tnd; ~ 17.689,00. 
E~ 1958, a produç:o por hectare foi de 7. 254,00 e o rendimento, por 
hectare, f oi de CR$ 33.307,00. 
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A distribuição 
ano de 1957, foi 

, 
das areas culti vadas com uvas nos diversos 

Est ados, no a seguinte : 

Rio Grande do Sul • • • • • • • 30 . 318 . Hec. 
" N Paulo 7.446 11 .:Jao ............. ' .. 
Santa Catarina 4 .049 Tt • • • • • • • • • • , 

2.728 Parc-.ua • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • n 

l\J inas Gerais • • • • • • • • • • • • • 1.520 n 

Outros Est ados • • • • • • • • • • • 8 .165 n 

° Estado do Rio Gr~nde do Sul contri bue com 56% da área vi 
ticola do pai s; são Paulo com 13%; Santa Catar ina com 7%. 

. , 
3 - A industrialização da uva j a repre sent a um setor importan 

te da atividade fabril do Brasil, e principalmente , no Rio Grónde do SuL 

H estat i stica de produção de ~~~os 
' rlODUÇÃO DE 

t ' no pa1s e bast ante el udidativa . 
VINHOS 

ANO - R. G. do Sul . , ~' , ,,I ,.,,,, I ,,,,, , 

Outros Estados Total 
1953 88.586 . 487 lts . 37.965. 637 lts . 126.552.124 
1954 94 . 802.739 n 40. 629 .748 n 1,~ . 432 . 487 
1955 82.967 . 280 n 35.557 . 407 ft 118 .524 . 687 

• 1956 121~128.139 n 51.919 .. 054 " 173.01+0. 184 
1957 127.560.031 " 54.668 . 585 TI 182 . 228 . 616 

l ts . 

" 
11 

11 

n 

Ia produ ~ ão vinicol& nacional, o Estado do Rio Grande do 
Sul concorre com 70% e os demai s ~st ados com 30%. I gual ~ a pO Si~00 em 

1957 . 
N t ' uanto ~o v~or da pr oduçao vini , ola do pa1s , e a seguin-

te a curva ascenciolli:.<.l dos vcclores no periode de 1953 a 1957 : 

.... ......... 

1953 
1954 

1955 

1956 

1957 

Valor 
C:i 759 . 312.7Li-4,00 
c~ 948 .027 . 409 , 00 

~ $ 947.797.496,00 
CR$ 1 . 557.361.656, 00 
c~ 1.822 . 286 .160,00 

Da prodw;:o de vinho s veri.Cicada em 1958, no Rio Grande do 

Sul, a sua comercie,lização se pode sintetizar nos seguinte s dados : 

Consumo no R. G. do Sul 2lJ, .• 879.7271ts • 
Export <...do .t?ar a outro s .c:stados .. 98.646 . 102 Tf 

• • • • • • • • 

Exp~rtado par a o estrangeiro ••• , 19.947.858 !t 

Total - 1- 4-3-.-4-7-3 -. 6~8~7-·-Tf -

4- elos dados expo stos se verifica ~ue a economia viti-vini-
t . ' _ 

col a 0.0 pa1s Ja comporta pelo vulto de sua produ '~ a o e pelo v:'.lor de sua 
• at i vi dade , uma escola de eJ pecic,li zação, para dar normas tecnicas moderms 

à a -ricultura e à industria . ~ elo estudo econoí:li co é: distribui ão da 
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produ0 ão , se pode concluir, sem duvida que a Escola deve ser loc~lizada 
, 

no Rio Grande do Sul, opinando, outrossi m, f avoravelmente paro Q sua ~ 

t ala ão em Bento Gonçalves , onde o li istério da Agricult:lra j~ conta 

com uma Est a ~ :o de Enologia , c l~ i ada pelo Decreto-Lei nQ 826, de 28 de 
, 

Outubro de 1938 , com uma a area de 110 hect ,,,.res e com o cultivo e expe-

rim~ t~ ~ão de m~is de oito mil videir~s 

mil frut eiras de cli ma t em.perado. 
de variedades ,.~ 

"".t..,""'h.~ ~ 2~ f~·t..:J;_ A....vV-~ 

e 

-t~,lo. M~ ~.rP, ~D."'~ ~M.e(!"'fa • 
Ql..tsO· •• , 

• 

~ "... LI " ~ _a~ . . l' ~LI: n.. ,. ~.l:"' • .." '''" • . o.. " ~ CAw~' e.I\A. ~,.... ri. " ~ , __ y- _. (.;.I ... 

fyJ~ ~, ~ C2w.c,t ... , , • .1.....1... ~ I ,"lu..:. 

~A,. .... f. ~ ~,t I: ~--;:: .~ ~ a.J....,..,. .•. *""-i.~-:O . ~ oL<t ..12,"-<~ a,c s.. 
AA 41"', ... ~, IJ ~ Q.:....~.l ~, ~e..~ftt:. 

'J ~ Jo-u. JI..~~ ~t01 -., 4' ~ ' ~~ 

r~r9~e .. ~ .. eu­

~ pl; ~I-l.z.x~ .. • 

, 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

Projeto ~ 344 ~ 1959 

Coube-me a honra de relatar o proj.reto de lei, de n Q •• 

3-44/59, que tem por fim criar a ESCOLA DE VITICULTURA e ENOLO -
GIA de Bento Gonçalves, no Estado do Rio Grande do Sul, projeto 
~ste submetido à apreciação do Congresso Nacional, pelo Sr. 
sidente da República, através da mensagem nQ 150 de 1959. 

Pre -
Verifica-se, pelos termos da Exposição de motivos do 

Departamento do Serviço Público, que a proposta é originária do 
Ministério da Agricultura que, há muitos anos, vem trabalhando 
e preparando condições adequadas para o tão almejado desenvomvi -
mento da indústria vitivinícola nacional, o que tem sido feito, 
com resultados inteiramente ' satisfatórios, mediante orientação 
segura e assist~ncia rigorosamente técnica. A evolução e o pro­
gresso dessa indústria se processaram de uma forma tão evidente -
mente satisfatória, sobretu.do no Rio Grande do Sul, que hoje po -
demos dizer, com orgulho, que alí se produz, tanto em quantida-
de, como em qualidade, as mais variadas espécies de bons vinhos, 
o que nos permite, inclusive, exportá-los para países tradicio­
nalmente apreciadores de tais produtos, como a França, Argenti­
na e América do Norte. 

o aprimoramento do produto é medida que se impõe, che­
gando mesmo a constituir problema da mais relevante importancia 
para o país, que não s6 deverá se bater pela conquista de novos 
mercados, como, também, esforçar-se pela manutenção do comércio 
do vinho com os consumidores já existentes. E o único meio de 
impÔr a nossa produção no mercado internacional é que se melho­
re sempre e cada vez mais os nossos vinhos, o que, evidentemen­
te, s6 conseguiremos se nos prepararmos para competir em quali­
dade com outros produtores, criando, desta forma, mais uma fon­
te eanalizadora de divisas para o nosso país. 
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Como a obtenção dessa qualidade está condicionada ao 
indispensável aperfeiçoamento tácnico dos estabelecimentos pro­
dutores e à urgente modernização dos processos enotácnicos de e .... 
laboração, o Ministário da Agricultura objetivou a criação de 
uma ESCOLA DE VITICULTURA e ENOLOGIA em Bento Gonçalves, centro 
da maior e mais importante região vinícola do país. A sua fina­
lidade principal será a de preparar tácnicos especializados em 
viticultura e enologia, bem como trabalhadores habilitados na­
queles misteres, formando, desse modo, homens capazes de colab~ 
rarem com a efici~ncia necessária no aprimoramento de tão impor .... 

tante indústria. . 
O projeto criando a ESCOLA, estabelece suas finalidades 

e localiza sua sede numa área já reservada para ~sse fim, na ES .... 

TAÇÃO DE ENOLOGIA de Bento Gonçalves, município do mesmo nome, 
no Estado do Rio Grande do Sul. Cria um cargo de Diretor, pa -
drão CC-6 e, estranhamente, não faz referência ao problema de 
pessoal - professeres e demais servidores do estabelecimento • 
Esta omissão deve~se às ponderações expedidas pelo D.A.S. P., ao 
apreciar o projeto de· lei encaminhado pelo Ministério da Agri -
cultura, dizendo que o mesmo não se ajustava às normas legais -
vigentes criando uma função gratificada de Secretario, quando 
essa função, segundo informa, tem sido objeto de decreto do exe .... 

cutivo, razão porque elaborou um substitutivo ao ante-projeto 
original. 

Concordamos com o D.A.S.P. no que diz respeito à exclu­
são da função gratificada de Secretario, prevista no projeto 
original. Acontece, entretanto, que o substitutivo do D.A.S. P.­
á inteiramente omisso na parte referente aos demais servidores. 
Não á possível se criar um estabelecimento e pretender que 0-

mesmo funcione sem dispor de professeres, assistentes, pessoal 
de secretaria etc. Onde buscar êsse pessoal essencial e estrita .... 
mente necessário ao funcionamento da Escola? Pensar que é possí .... 
vel recruta~los dos quadros normais de pessoal é condenar, de 
ínicio, a Escola a não funcionar. 

Diante do exposto, apoiando a iniciativa do govêrno que 
propõe a criação da ESCOLA DE VITICULTURA e ENOLOGIA de Bento 
Gonçalves, propomos a inclusão da seguinte emenda: 
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inclua-se -

Art •••••.•• Ficam criados' e autorizado o Poder Executi -
vo a preencher, na parte permanente da Tabela Unica do Ministé -
rio da Agricultura os seguintes cargos necessários ao funciona -

-
mento da Escola: Oito profess~res especializados; oito Assisten-
tes de Ensino; dois técnicos de laboratório; um assessor adminis -
trativo; um inspetor de alunos, tr~s escreventes-datilógrafos; -
um bibliotecario; tr~s serventes; tr~s guardas; um motorista e 
seis auxiliares de campo. 

Napoleão Fontenelle 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EARECER DA 

COMISsIo DE ECONOMIA 

- - , A Comissao de Economia, em sua 25a reuniao ordina 
ria, realizada em 23 de julho de 1959, pela sua Turma "A", 

- presentes os srs . deputados Daniel Faraco, ... 
sidente , Oscar Correa, Vice-Presidente da turma "B" , Miguel 
mon , Munhoz da Rocha, Carneiro de Loyola, Clemens Sampaio; 
de Tarso , Napoleão lQntenele, Alde Sampaio e Silvio Braga , 

- apreciando o parecer do Relator, Deputado 
leão Fontenele , 

... 

Pre­
Cal­

Paulo 

Napo-

, - resolveu, nos termos do mesmo parecer, opinar 
favoravelmente ao Substitutivo anexo , ao Projeto nº 344/59, que 

, 

"Cria a Escola de Viticultura e Enologia de Bento Gonçalves, no , ... 
Est . do Rio Grande do Sul, e da outras providencias" , 

- os Deput ados Oscar Corrêa, Munhoz da Rocha e 
Paulo de . Tarso, votaram com restrições quanto ao artigo 7 do Sub~ 
titutivo . 

. Sala Carlos Peixoto Filho , em 24 de julho de 1959. 

Daniel Faraco 

--~~------------~ 
Relator -N apo 1 eao Font1~rte"~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
; 

COMISSIo DE ORÇAMENTO E FISCALIZAClO 
FINANCEIRA 

Projeto 344/59 

RELAT6RIO 

Autor: Poder Executivo; 
Disposição: Cria a Escola de Viti­

vinicultura e Enologi~ 
de Bento Gonçalves, no 
Estado do Rio Grande ~ 
Sul e dá outras provi­
dências • 

Proposto pelo Poder Executivo, através da 

Mensagem Presidencial n2 150/59, o presente projeto dispõe sôbre a Es-. 
cola de Vitivinicultura e Enologia de Bento Gonçalves, no Estadom Rio 
Grande do Sul, e dá outras providências . Submetido à Comissão de Econ~ 
mia, foi emendado no sentido de assegurar~lhe a existência de medidas 
que tornem possível o imediato funcionamento da Escola cuja criação é 
proposta, adotando a Comissão, com restrições de dois ilustres membros, 
o substitutivo que o integra . 

PARECER 

Os vitivinicultores e industriais do vinho 
em todo 6 país, de há muito vêm reclamando dos poderes públicos a cria .... 

ção de uma escola técnica para preparar profissionais especializadosem 
vitivinicultura e enol ogia, como medida imprescindível ao aperfeiçoa-

'N , mento e a evoluçao daquela industria. 

. -sas reg10es 
A riqueza agríCOla e industrial de diver -

do país, notadamente dos Estados do Sul, repousa no culti-
vo da videira e na elaboração de seus vinhos . 

A vitivinicultura, 
nómica e social , representa, para a comunidade 
vel fator de enriquecimento do país . 

por sua importância eco .... , 
brasileira, um pondera-

A Cerca de 38 mil agricultores vivem exclu-
sivamente da cultura da vinha. Numa área de 54 mil hectares, produzem 

A 

cerca de 400 milhões de quilos de uvas no valor de 2 bilhões de cruzei 
roa. 
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- , Â tndustrializaçao da uva e realiz~ 
,. 

da por meio de cooperativas e por empresas particulares que man --teem cantinas centrais, postos de vlniflcaçao, cantinas isola--das, cantinas rurais e vlnagrarias nas zonas ·de produçao, no t~ 
tal global superior a 2 mil estabeleciment08. 

,. 
Nos centros de consumo uma rede de 

outr08 estabelecimentos -auxiliares completam a circulaçao e dis -- -tribuiçao do vinho; sao os chamados "engarrafamento", existen-
,. p t " tes em quase todas as cidades do aIS. Tambem e nos centros de - , consumo que estao localizadas as principaiS fabricas de vinho -co.posto, que o recebem das zonas de produçao e ali o benefici-

alB. , 
Os inve8timentos na indust ria do vi -, 

nho, a partir dos campos de cultivo com todo o seu maquinario e -montagem, somados ao dos estabelecimentos com suas instalaçoes 
e equipamentos especializados, os engarrafamentos com moderno , 
parque industrial e as grandes e pequenas fabricas de vinhos c~ 
postos, representam somas elevadíssimas, dif{eê~s de serem est! 
madas . - , 

Â produçao de vinhos foi, na ultima --safra, de 190 milhoes de litros no valor aproximado de 2 bilhoes 
de cruzeiros. 

A vitivinicultura contribui, anual-, , 
mente, para o erario -publico, em impostos, taxas, sel08 eonros 
emolumentos federai8, estaduais e municipais, eom quantia que -ultrapassa a meio bjJBo::rde cruzeiros. . 

Iniciando uma nova fase comercial, a , 
industria do vinho exportou para o estrangeiro, no ano passado, -
mais ou menos 20 milhões de litros no valor de 1.600.000 dólares. - -Com essa eontribuiçao - tao marcan-

, 
enriquecimento do Pais, - os reclamos da -te e tao expressiva ao , 

industria - de possuir uma Escola de Vitivinicultura e Enologia , . , 
- se traduzem no dever dos poderes publicos em atender aqueles 

, , -
reclamos propiciando a industria a modernizaçao e a racionaliz~ -çao de seus prooessos de trabalho e o aprimoramento qualitativo 
de seus produtos. -, 

Com uma dotaçao o~çamentaria sufie! 
ente para atender despesas com o material didatioo, com as edi­
ficações e o professorado impresoind{vel~ ainda no próximo ano 
poderia ser dado inicio a um curso que ha tantos anos ven sendo 
desejado. 

Pelo exposto apresentamos o seguin-
te substitut4vo. 

Comissão de Orçamento, em 26 de agôsto de 1959. 

~Wr~~ ' 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO DE LEI N2 344/59 

IDBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSXO DE ORÇA 
MENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, AO PROJE= 
TO DE LEI Nº 344/59, que "cria a Escola de 
Viticultura e Enologia de Bento Gon~alves, 
no Estado do Rio Grande do Sul, e da o~ 
providências" . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº. ~ criada, no Ministério da Agricultura, a Esc~ ... 
la de Viticultura e Enologia de Bento Gonçalves, no Estado do Rio 
Grande do Sul, subordinada ao Instituto de Fermentação, do Serviço 
Nacional de Pesquisas Agronômicas, do Centro Nacional de Ensino e 

A Pesquisas Agronomicas. 

Art. 2º. A Escola de Viticultura e Enologia de Bento~ 
çalves terá sede .na área territorial da Estação de Enologia de Be~ 

. . 
to Gonçalves, funcionando ambas as instituições em perfeita artic~ 
lação de forma a atender aos interêsses do ensino e da pesquisa v.1 
tivin!cola. 

Art. 3º . A Escola de Viticultura e Enologia de ~o Gon -, 
çalves mantera os seguintes cursos: 

, 

1) curso técnico em viticultura e enologi~' de grau médio; 

2) cursos de 
ticultura 

aperfeiçoamento de um ou mais assuntos devi -
e enologia, destinados a técnicos de nível , 

medio; 

3) cursos avulsos para viticultores 
4) cursos de treinamento e· estágiOS 

rais e cantineiros . 

e vinicultores; 
para trabalhadore s lU -

§ 12 . O curso Técnico em ~it1cultura e Enologia, com a 
d - t " , " uraçao de res ~os, obedecera as normas estabelecidas no Decreto 
-lei nº 9 ~ 6l3, de 20 de agôsto de 1946, passando a ser um dos c~ 

sos de fot mação do 22 ciclo de ensino agríCOla, previstos no § 12 
do artigo 9º do citado Decreto-Lei . 

Art. 42• O Poder Executivo expedirá o regulamento paraa ... ~ ,,, 
execuçao desta lei . ~sse regulamento, que devera obedecer as nor-
mas estabelecidas nesta lei, discriminará a seriação das discipli­
nas constituintes dos cursos e disporá sôbre a organização das pr2 , , 

gramas de ensino e praticas educativas. 

Art . 52 . 
, 

Alem dos cursos previstos no artigo 32 , a RBc2 
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2. 

la manterá um serviço de extensão agrícola visand~~ivu1gar conheci 
, N t' mentos tecnicos de viticultura e enologia na regiao em que es a se-

diada. 

Art . 62. Fica criado, no Quadro Permanente do Ministério 
da Agricultura, um· cargo isolado, de provimento em comissão, padrão 
00-6, de Diretor da Escola de Viticultura e Enologia de Bento Gon­
çalves . 

Art. 72 • Será facultada a admissão de professôres, -téc~ 
cos, auxi~iares de administração e pessoal de campo mediante paga­
mento de horas de aula para os primeiros e de prestação de serviços 
para os demais . 

, 
Art . 82 . Para atender as despesas de qualquer natureza 

com a construção, instalação e manutenção da Escola de que trata e~ 
ta lei, serão inclu!dos no Orçamento Geral da União os recursos fi-, 
nanceiros que se fizerem necessarios . 

Art . 92 • 

cação, revogadas as 

, 
Esta lei entrara em vigor na 
disposições em contrário . 

data de sua publi~·. _ ~ 

A A Sala "Antonio Oarlo ,em 27 de agosto de 1959. 

Presidente . 

Relator 
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COMISSIO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇIo FINANCEIRA 

PROJETO DE LEI N2 344/59 

PARECER DA COMISsIO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Financeira, 
em reunião extraordinária plena realizada no dia 27 de agôsto de 
1959, aprovou, por unanimidade, o Substitutivo do Deputado , Souto 
Maior ao Projeto de Lei n2 344/59, que "cria a Escola de Viticul­
tura e Eno10gia de Bento Gonçalves, no Estado do Rio Grande m Su~ 

A 

e dá outras providencias". Votaram os senhores: W~gner Estelita -
N r 

Presidente; Colombo de Souza, João Cleophas e Souto Maior - Vice-
Presidentes; Etelvino Lins; Clovis Pestana; Josué de Castro; Tar­
cIsio Maia; Manoel Novais; Guilhermino de Oliveira; clélio Lemos; 
Tarso Dutra; Ruy Ramos; Ernani Sátiro; Afrânio de Oliveira; Aloy­
sio de Cast.ro; Antônio Carlos Magalhães; Clemens Sampaio; Adahil 
Barreto; Clovis Motta; Saldanha Derzi; Paulo Mincarone; Regis Pa-

, • n checo; Jose Menck; Medeiros Neto; Correa da uostaj Leite Neto; Rã 
• mon de Oliveira; Antonio Carlos; Hamilton Prado; Nilo Coelho; Lo~ 

rival Baptista; Newton Belo; Heitor Cavalcanti; Mendes de Morais; 
Bilac Pinto e Martins Rodrigues . 

• • Sala "Antonio Carlos", em 27 de agosto de 1959. 

WAGNER ESTELITA 
Presidente . 

SOU MA':IOR .... 
Relator 

• 
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1'1 de outubro de 1959 

Senhor Primeiro Secretário, 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exeelencia que, a-

provado sem alterações,pelo Senado Federal, em revisio,foi nesta 

data encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da Repúblca, 

para os fins constantes do art. 10, da Oonstituição Federal,o pr2 

, jeto de lei (ne. 344-B, de 1959, na Câmara dos Deputados, e 11,de 

1959, no Senado) que cria 8 Escola de Viticultura e Enologia de 

Bento Gonçalves, no Estado Rio Grande do Sul, e dá outras pronâen 

cias. 
.. Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelen 

eia os protestos de minha perfeit~ estima e mais distinta consid~ 

... raçao • 

~U-ÇhJu dY2~ /' 
Senador 'CUriháMéiló " , 

12 Secretár io 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretáriô da Câmara dos Deputados 

EFS/ 

AtO TADO 
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